
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N20J2022 

(Processo Administrativo n.° 64581.003428/2022-17) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Área de Manaus, por meio da Seção de Aquisições, Licitações 

e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME 

n2  67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão:11 /09/2022 

Link:  https://www.com  pra snet.gov. br/segu ro/logi n Porta LasiD  
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 

1. 	OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. 	O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação de empresa especializada para manutenção do Raio X Fixo Siemens Multix B e o 

Digitalizador AGFA CR 85-X do Hospital Militar de Área de Manaus, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. 	A contratação será dividida, conforme tabela constante abaixo. 

Nr 
Ord 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
CAT 

SERV 
Und Qtd 

V Unit 
(R$) 

V Total 
 

(R$) 

01 

Raio X Fixo Siemens Multix B, serviços: 

Substituição do módulo inversor com o fornecimento 
da peça já incluído no valor final; 
Substituição do tubo com o fornecimento da peça já 
incluído no valor final; 

Limpeza geral, limpeza dos contatos elétricos; 
Calibração dos valores de referência de kV e MA; 

Lubrificação dos rolamentos, trilhos da estativa e 
bucky mural; 

Alinhamento do foco (mesa bucky mural) e testes 
funcionais; 

5720 SV 1 26.000,00 26.000,00 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 

todos os itens que o compõem. 
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1.3. 	O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. 	PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. 	A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — Comprasnet 4.0, disponível no endereço 

eletrônico http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

o peraciona lização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. 	Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 6.404, de 15 de  

dezembro de 1976 concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
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2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. 	INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. 	O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. 	O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 

de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. 	Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

3.9. 	No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
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3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. 	FASE DE LANCES 

4.1. 	A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 

4.2. 	Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. 	O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.4. 	Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. 	Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. 	Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. 	Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
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5. 	JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. 	Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. 	No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.3. 	Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. 	Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.8. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. 	HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I — 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado da fase de lances. 

6.2. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

SICAF; 

Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.briceis)- 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

Lista de Inidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesaptapps.tcu.gov.bd); 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. 	O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3. 	Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

Câmera Nedonel de Modelos de UdtepSes e Contratos CNMLC/CGU/AGU 
Avlso de Dispense Eletrônica — LeJ n1  14.13321 e IN SEGES/ME ri' 67/2021 
Versece Agosto/2021 



6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.4. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

6.5. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.6. 	O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. 	Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. 	CONTRATAÇÃO 

7.1. 	Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. 	O adjudicatário terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. 	O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 
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7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

7.4. 	O prazo de vigência da contratação é de cinco mesesprorrogável conforme previsão nos anexos 

a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. 	Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. 	SANÇÕES 

8.1. 	Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. 	O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) 	Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) 	Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

C) 	Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. 	A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

8.8. 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. 	O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. 	O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender. 

9.2. 	No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.3. 	As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. 	Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

9.6. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. 	Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. 	No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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BINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO — Cel 

Orjlenador de Despesas do H Mil A Manaus 

Awae 

9.9. 	As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO 1— Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II — Projeto Básico 

9.13.3. ANEXO III — Estudo Técnico Preliminar 

9.13.4. ANEXO IV — Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços; 

9.13.5. ANEXO V — Modelo de Termo de Vistoria/Renuncia 

Manaus, 23 de março de 2022. 
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ANEXO 1— DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 	Habilitação jurídica: 

1.1 	No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 	Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 	Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 
	

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

1.7 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2 	Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

2.2 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

2.3 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943; 

2.5 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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3 	Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 	Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

02 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 	As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos. 

3.3 	Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

4 	Qualificação Técnica 

4.1 	Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

4.1.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 ano na prestação dos serviços, sendo 

aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de serem 

ininterruptos. 

4.1.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

4.1.1.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 

de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 

fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

4.1.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

4.2 	Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

4.2.1 	Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no Termo de Referência. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMA 	- 	129  RM 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

PROJETO B SICO 

DISPENSA N2 	2022 
(Processo Administrativo n°64581.003428/2022-17) 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	Contratação de empresas especializada para prestação de serviço de manutenção do Raio X Fixo Siemens 

Multix B do Hospital Militar de Área de Manaus, a fim de atender às necessidades do Hospital Militar de Área de 

Manaus — HMAM, na atividade de atendimento laboratorial essencial para o diagnóstico, auxilio aos profissionais de 

saúde e instituição da terapêutica e controle de tratamento para os usuários do Sistema SAMMED/FUSEx conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF./SIGLA CATSER UND QUANTIDADE 

a 

Raio X Fixo Siemens Multix B, serviços: 

Substituição do módulo inversor com o fornecimento da peça já 

incluído no valor final; 

Substituição do tubo com o fornecimento da peça já incluído no valor 

final; 

Limpeza geral, limpeza dos contatos elétricos; 

Calibração dos valores de referência de kV e MA; 

Lubrificação dos rolamentos, trilhos da estativa e bucky mural; 

Alinhamento do foco (mesa bucky mural) e testes funcionais; 

5720 SV 01 

	

1.2. 	O objeto da licitação tem a natureza de serviço de manutenção especializada. 

	

1.3. 	Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

	

1.4. 	A presente contratação adotará como regime de empreitada por preço unitário. 

	

1.5. 	O prazo de vigência do contrato é de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, II, da 

Lei 8.666, de 1993. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

	

2.1. 	A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

	

3.1. 	A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOSE FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

	

4.1. 	Trata-se de serviço de manutenção especializada a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

dispensa, em sua forma eletrônica; 

	

4.2. 	Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°9.507, de 21 de setembro de 

2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 39  do aludido decreto, cuja execução indireta 

é vedada; 

Página 1 de 9 



4.3. 	A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. 	Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico 

5.2. 	Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das 

condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. 	Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

VISTORIA PARA A DISPENSA 

7.1. 	Para correta elaboração de sua proposta, o fornecedor poderá realizar vistoria nas instalações do local, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 08h às 11h e das 13h às 15h, e às 

sexta-feira, das 08h às 11h, devendo dirigir-se ao Setor de imaginologia deste Hospital; 

7.2. 	O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública, 

7.2.1. 	Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria; 

7.2.1.1. Conforme apresentação de Termo de Vistoria Técnica (Anexo V) do Aviso de Dispensa. 

7.2.1.2. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante. 

7.2.2. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais e de infraestrutura da 

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes; 

7.2.3. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1 	A empresa realizará a substituição do módulo inversor com o fornecimento da peça já incluído no valor final; 

8.1.2 	Substituição do tubo com o fornecimento da peça já incluído no valor final; 

8.1.3 	Limpeza geral, limpeza dos contatos elétricos; 

8.1.4 	Calibração dos valores de referência de kV e MA; 

8.1.5 	Lubrificação dos rolamentos, trilhos da estativa e bucky mural; 

8.1.6 	Alinhamento do foco (mesa bucky mural) e testes funcionais; 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
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9.2. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotan 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

9.3. 	Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 

ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. 	Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

9.5. 	Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 

conformidade com o item 6 do Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.6. 	Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos 

ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2. 	direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3. 	promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 

atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado; e 

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.7. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

9.8. 	Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.10. 	Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 

9.11. 	Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo art. 32, § 52, da Lei n2 8.666, de 1993; 

9.12. 	Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

10. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. 	Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo 

de Referência e em sua proposta; 

10.2. 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

10.3. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 
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ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

	

10.4. 	Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

	

10.5. 	Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 

2010; 

	

10.6. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

	

10.7. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

	

10.8. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços; 

	

10.9. 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo- 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento; 

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 

de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nâ 13.146, de 2015; 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
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quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sej 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do ê 12 do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e "b", do Anexo VII — F da 

Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

10.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 

à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, das documentações produzidas e 

congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 

pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

10.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem 

perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que 

continuará a execução dos serviços. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

	

11.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

	

12.1. 	É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

	

13.1. 	A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no ê 12  do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993; 

	

13.2. 	A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso; 

	

13.3. 	O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos êê 12 e 2° do art. 67 

da Lei n° 8.666, de 1993; 

	

13.4. 	O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei ri° 8.666, de 1993; 

	

13.5. 	As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
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exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, nã 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato; 

13.6. 	A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto; 

13.7. 	Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas; 

13.8. 	O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for 

ocaso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

13.9. 	Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada; 

13.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

13.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório; 

13.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

13.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

13.13.1. A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por comissão designada e publicada em Boletim Interno 

do HMAM e por militares do Setor de Imaginologia; 

13.13.2. Dos mecanismos de comunicação entre a entidade e a prestadora de serviços; 

13.13.3. A comunicação entre as partes será realizada primordialmente por meio telefônico e correio eletrônico (e-

mail), a saber: (92) 2915-1223 / 1233, imagemrx@yahoo.com. 

13.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação; 

13.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.. 

14. 	DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14.1. 	A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo; 

14.2. 	No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

14.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

14.2.1.1. 	A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento, dos Laudos. 
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14.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminha-

lo ao gestor do contrato; 

14.2,2.1. 	quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

14.2.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

14.2.4. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

14.2.5. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

14.3. 	O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 

14.4. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, a custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

15. 	DO PAGAMENTO 

15.1. 	A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo 

de Referência; 

15.2. 	Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura como valor exato dimensionado. 

15.3. 	O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

15.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 52, â 32, da Lei ns 8.666, de 1993. 

15.4. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei ns 8.666, de 1993. 

15.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018. 

15.5. 	O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

15.5.1. o prazo de validade; 

15.5.2. a data da emissão; 

15.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

15.5.4. o período de prestação dos serviços; 

15.5.5. o valor a pagar; e 

15.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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15.6. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

	

15.7. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento 

	

15.8. 	Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

	

15.9. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante 

15.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

15.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

15.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF 

15.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

15.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018. 

15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

couber. 

15.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

vigente. 

	

15.16. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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( 6 / 100) 	I = 0,00016438 

I = (TX) 	 I = 	 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

GARANTIA DA EXECUÇÃO 

	

16.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

16.1.1. Para promover maior número de participação de licitantes no pregão eletrônico e tendo em vista que o 

serviço será executado em parcela única. 

CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

	

17.1. 	Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

17.1.1. Valor Global: R$ 29.666,66 (vinte e nove mil reais, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos) 

17.1.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao Aviso de Dispensa 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

	

18.1. 	A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 

Manaus, AM, 30 de março de 2022. 

THÁBATA YAEDU AMOTO — 0 TEN 
Chefe do Setor de Imaginologia 

Aprovação: 

Conforme disposto no Art. 2, VII c/c o Art. 50, ambos da Lei federal ng 9.784/1999, APROVO o Projeto Básico, da 

dispensa Eletrônica, para Contratação Serviços de manutenção de mão de obra exclusiva, de empresa especializada 

para os reparos do Raio X Fixo Siemens Multix B, a fim de atender às necessidades do Hospital Militar de Área de 

Manaus — HMAM, na atividade de atendimento radiológico laboratorial essencial para o diagnóstico, auxilio aos 

profissionais de saúde e instituição da terapêutica e controle de tratamento para os usuários do Sistema 

SAMMED/FUSEx. 

AU INO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO - Coronel 

Or enador de Despesas do H Mil A Manaus 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

(NU P: 64581.003428/2022-17) 

Informações básicas 

Número do processo: 64581.003428/2022-17 

Descrição da necessidade 

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade de contratação do 

empresas especializada para prestação de serviço de manutenção do Raio X Fixo Siemens 

Multix B do Hospital Militar de Área de Manaus, a fim de atender às necessidades do Hospital 

Militar de Área de Manaus — HMAM, na atividade de atendimento laboratorial essencial para o 

diagnóstico, auxilio aos profissionais de saúde e instituição da terapêutica e controle de 

tratamento para os usuários do Sistema SAMMED/FUSEx conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento (SI) possui uma capacidade produtiva de grande 

porte, com vasta diversidade de exames, podendo diagnosticar diversas patologias, 

desempenha um papel importante na elucidação diagnóstica dos pacientes internados e 

ambulatoriais. Além disso, os procedimentos realizados neste setor permitem os diagnósticos e 

a definição da terapêutica de doenças benigna ou maligna, favorecendo diagnósticos mais 

precoces, diminuindo morbidade, mortalidade, tempo de permanência hospitalar e custos de 

tratamento. O HMAM possui atualmente uma volumetria mensal de 661 (seiscentos e sessenta 

e um) exames de RX ao mês O HMAM recebe paciente para diagnóstico e tratamento das mais 

diversas doenças, daí vêm à necessidade dos serviços estarem funcionando de forma plena e 

eficiente para desenvolver um diagnóstico de qualidade aos nossos usuários. 

Considerando o volume de exames realizados, a o reparo do RX é essencial para o bom 

funcionamento hospitalar dessa Unidade. Nas tabelas anexas, mostram-se os dados extraídos 

do TUPÁ (uma ferramenta do Sistema de Gestão Integrada), com o volume de atendimentos 

anual e mensal, Tabelas 1, 2, 3 tratam do número de exames de exames de Raio X executados 

nos últimos anos,: 
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ANO 2019 

RX 12.370 1.031 

ANO 2020 

RX 8.768 731 

ANO 2021 

RX 7.930 661 

Totalizando uma estimativa de 2.423 exames de RX no decorrer de 3 anos 

Considerando o princípio da finalidade "É dever do administrador público buscar os 

resultados mais práticos e eficazes. Esses resultados devem estar ligados às necessidades e 

aspirações do interesse do público". Com isso, para garantir a eficiência e eficácia na conclusão 

dos exames realizados e buscando atender as exigências da legislação vigente, sugerimos pela 

contratação de uma empresa especializada na manutenção do RX, haja vista atualmente os 

exames estarem sendo encaminhados para empresas terceirizada, gerando gastos a este 

nosocômio.. 

Área requisitante 

Área Requisitante Responsável 

SETOR DE IMAGINOLOGIA Thabata Yaedu Okamoto - 1° Ten 

Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019, 

com duração de 12 meses, de característica continuada podendo ser prorrogado por até 60 

(sessenta) meses. 

4.2 O prazo de entrega do bem é de 30 (trinta) dias úteis, contados da data da 

solicitação, em remessa única, no seguinte endereço: Rua Prof. Ernani Simão, 1421 - 

Cachoeirinha, Manaus - AM, 69065-060, Telefone (92) 2126-2053 de 22  a 62  feiras, das 07h às 

12h. 
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4.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta. 

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 30(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6 Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

4.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.8 São obrigações da contratante: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital 

e seus anexos; 
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4.9 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada cOm terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.10 A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar o serviço, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da realização do serviço, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do 

contrato. 

4.11 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

4.12 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

4.13 O Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, a 

apresentação de LAUDO DE CAPACIDADE TÉCNICA, FOLDERS/PROSPECTOS do item, que deverá 

ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da solicitação, junto ao HOSPITAL 
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MILITAR DE ÁREA DE MANAUS localizado na Rua Prof. Ernani Simão, 1421 - Cachoeirinha, 

Manaus - AM, 69065-060, Telefone (92) 2126-2053, de 2ê a 62  feiras, das 07h às 12h para 

conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência. 

4.14 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 

8.666/93. 

5. Descrição da solução como um todo 

5.01, Após o paciente se submetido a um exame de RX os radiologistas analisarão o 

exame e elaborarão um laudo que auxilia o especialista diagnosticar melhor o quadro clínico. A 

realização desses exames no setor de Imaginologia do Hospital Militar de Manaus gera um 

custo benefício positivo. 

5.2 Nos termos do art. 67 Lei n2  8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

5.3 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

5.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei n2 8.666, de 1993. 

5.5 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.5 Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 8.666, de 1993 e da Lei n2  

10.520, de 2002, a Contratada que: 

5.5.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
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5.5.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

5.5.3 fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo iniclôneo; 

5.5.4 cometer fraude fiscal; 

5.5.5 não mantiver a proposta. 

5.5.6 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

5.5.7 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

5.5.8 multa moratória de 0,33% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

5.5.9 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

5.5.10 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

5.5.11 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

5.5.12 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

5.5.13 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a 'Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

5.5.14 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

5.5.15 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

5.5.16 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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5.5.17 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

5.5.18 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n2  8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei n2  9.784, de 1999. 

5.5.19 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à 11.4.2 Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

5.5.20 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

JUSTIFICATIVA DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Esta Equipe de Planejamento considera promover a condições regulares e seguras 

de fornecimento aos exames complementares para garantir a assistência ao paciente em todos 

os seus níveis dentro do HMAM, com objetivo de elevar o número de exames realizados, 

otimizar o tempo para a entrega de laudos e reduzir a preocupação com afastamento por 

doenças, férias, gestação bem como o encaminhamento de exames para OCS (evita prejuízo ao 

erário). 

Estimativa dos serviços a serem Contratados. 

7.1 A empresa realizará a substituição do módulo inversor; 

7.1.2 	Substituição do tubo com o fornecimento da peça já incluído no valor final; 

7.1.3 	Limpeza geral, limpeza dos contatos elétricos com o fornecimento da peça já 

incluído no valor final; 

7.1.4 	Calibração dos valores de referência de kV e MA; 

7.1.5 	Lubrificação dos rolamentos, trilhos da estativa e bucky mural; 

7.1.6 	Alinhamento do foco (mesa bucky mural) e testes funcionais 

Estimativa do Valor da Contratação 

16.1.1. 	Valor Global: R$ 29.666,66 (vinte e nove mil reais, seiscentos e sessenta e seis reais 

e sessenta e seis centavos) 

A pesquisa de preço foi realizada em acordo com a Instrução Normativa n2 73, de 05 

de agosto de 2020. Para o presente processo os parâmetros descritos nos incisos I, II, III e IV do 

artigo 52  foram utilizados de forma combinada. 

Durante pesquisa de preço, foi realizada análise criteriosa dos valores obtidos, de forma que os 
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valores extremos tanto para baixo como para cima foram descartados e foi mantida, sempre 

que possível, diferença entre o menor e o maior preço registrado em torno de 30%. Assim, foi 

estimado o valor de cada item desta contratação. 

Para estabelecer o preço estimado de cada item utilizou-se a média de 3 (três) 

valores de serviço com as mesmas especificações. 

A definição do método para estabelecer o preço de referência para a 

aquisição/contratação é tarefa discricionária do Gestor Público. Esse foi o entendimento do 

Tribunal de Contas da União — TCU no Acórdão 4952/2012 — Plenário, que diz: 

"A definição da metodologia a ser empregada no processo de elaboração de pesquisa de preços 

se encontra nitidamente dentro do espaço de escolha discricionária da administração". 

Justifica-se o uso da média como parâmetro devido ao fato que o menor preço pode 

se tornar inexequível levando ao insucesso do certame com licitação deserta, pois a logística 

para a Região Norte eleva preços de produtos e serviços a um custo bem maior que o de outras 

Regiões do país. USADO EM PREGÕES 

Ante o exposto, reputa-se justificada a metodologia utilizada para a pesquisa de preço. 

Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

O objeto a ser licitado, implica na necessidade de contratação de empresa 

especializada em serviço de fornecimento de laudos radiológicos a distância (Telerradiologia) de 

característica contínua sem parcelamento, em virtude de sua alta complexidade técnica, 

visando proporcionar maior otimização e economicidade, uma vez que a administração poderia 

encontrar dificuldades técnicas em arbitrar e conciliar os interesses de empresas distintas. Tal 

impasse poderia gerar prejuízos e descontinuidade no fornecimento do serviço trazendo 

transtorno a esta Organização Militar de Saúde. 

A empresa vencedora do certame deverá fazer a adequação dos seus serviços aos 

equipamentos já existentes no Setor de radiologia e Diagnóstico promovendo total integração 

da utilização dos softwares e sistemas para o fornecimento dos laudos. A mesma também é 

encarregada por toda manutenção necessária para o bom funcionamento do serviço. 

A escolha de licitação não parcelada permite a otimização dos recursos, 

proporcionado pela economia em escala obtida pela padronização, uma vez que, se houvessem 

empresas diferentes para itens distintos diminuiria a efetividade. Caso houvesse licitação 

dividida em itens para o fornecimento de laudos e havendo vencedores diferentes para cada 

item, não haveria possibilidade de integração, pois cada empresa possui tecnologia ou 

metodologia própria que em regra não se comunicam entre elas, o que tornaria o serviço muito 

oneroso considerando a necessidade de aquisição de equipamentos de TI para a elaboração dos 

diferentes serviços ao H Mil A Manaus. 

Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no 
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Projeto de Acreditação da Saúda Assistencial Militar (PASAM), que é uma certificação de 

qualidade, como a International Organization for Standardization (I50), ou em português 

"Organização Internacional para Padronização", mas exclusiva para instituições de saúde. Trata-

se de um método de avaliação periódico e reservado dos recursos institucionais de cada 

hospital para garantir a qualidade da assistência por meio de padrões previamente definidos, 

dentre os quais, os padrões de limpeza e higienização. 

O Plano de Gestão do H Mil A Manaus define oito Objetivos Estratégicos 

Institucionais, descritos abaixo: 

0E0-01. Aprimorar e otimizar continuadamente a assistência de saúde à Família Militar; 

0E0-02. Integrar e compartilhar as informações assistenciais, gerenciais e de tecnologia da 

informação; 

0E0-03. Institucionalizar a Humanização do atendimento e a segurança do paciente; 

0E0-04. Aperfeiçoar a Gestão Orçamentário-Financeira; 

0E0-05. Projetar o Hospital no meio civil; 

0E0-06. Otimizar a aquisição e o controle de insumos e equipamentos hospitalares; 

0E0-07. Incrementar a produtividade hospitalar (CDM); e 

0E0-08. Reduzir o custo dos encaminhamentos para OCS/PSA. 

Além disso, contempla, nos itens de Planejamento Estratégico e Plano de Ação, a 

pormenorização dos Objetivos Estratégicos Institucionais. Relacionamos abaixo os de interesse 

para este certame: 

Assim, existe alinhamento entre planejamento e a contratação do objeto, posto que existe uma 

antevisão - no que tange a aquisição de recursos financeiros, humanos, materiais e de 

equipamentos - no Plano de Gestão do H Mil A Manaus. 

11. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

11.1. Justificativa da Viabilidade 

Considerando os pontos abaixo elencados: 

A contratação alinha-se às finalidades do H Mil A Manaus e é viável do ponto de vista 

ambiental, econômico estratégico conforme demonstra este estudo. 

Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e 

analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o 
órgão. 

As quantidades sugeridas para contratação estão coerentes com a demanda prevista. 

No mercado existe a solução proposta e essa solução é viável, além de ser fornecida 
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por um número de fornecedores que garante a participação de empresas e 
conseqüentemente a concorrência. 

As estimativas dos preços dos itens a serem contratados foram feitas e estão 
documentadas adequadamente nesse ETP. 

O ETP indica a necessidade do parcelamento da solução e define os resultados 

pretendidos com a contratação. 

A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável. 

16. Responsáveis 

Mi404 
THÁBATA `IA U OKAMOTO 	Ten 
Chefe da Equipe de Pesquisa de Preços 

1 	• 4,  

ADONAI THOMÉ DA SILVA —5 Ten 
Membro da Equipe d Pesquisa de Preços 

MÁRCIO TEIXEIRA DA SILVA —5 Ten 
Membro da Equipe de Pesquisa de Preços 

Conforme prevê o Art. 14, inciso II, do Decreto n° 10.024/19, APROVO o presente Estudo 
Técnico Preliminar para aquisição do serviço de confecção de laudos radiológicos 

(Telerradiologia) para atender as necessidades do Setor de lmaginologia do Hospital Militar de 

Área de Manaus. Suprindo a demanda de atendimentos aos pacientes hospitalizados nas 

enfermarias, Unidade de Tratamento Intensivo (UTI), Serviço de Pronto atendimento (SPA), 

Centro Cirúrgico e ambulatorial, sem o qual poderá haver prejuízo nas atividades desenvolvidas 
pela unidade. 

Manaus-AM, 23 de março de 2022. 

ALBI,10 JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO - Coronel 
Ordenador de Despesas do H Mil A Manaus 1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ANALISE DE RISCOS DISPENSA ELETRÔNICA N° li:±/2022 

1. OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ESPECIALIZADO 

FASE DE ANÁLISE 

1. RISCO NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO 01 — Atraso no processo de.  aquisição -- 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( 	) Média ( 	) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa ( 	) Média ( X ) Alta 

Dano 

Irregularidade Administrativa 

Ação Preventiva Responsável 
Instruir o Estudo Preliminar e o Termo de Referencia com base no que 
dispõe a legislação de referência, sobretudo no que dispõe a Instrução 
Normativa 	n° 05/2017 	— 	IN 	05, 	do 	Ministério 	do 	Planejamento 
Desenvolvimento e Gestão. 

SALC 

Ação de Contingência Responsável 

Atendimento às disposições constantes da IN 05, no que se refere à 
confecção do Estudo Preliminar. FISC ADM 

'—RISCO 02—Prolilem—as na seleção de empresa 	 - 	 _ 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( 	) Média ( 	) Alta 

Impacto: 
_ 

( X ) Baixa ( 	) Média ( 	) Alta 

Dano 

Improbidade Administrativa 

Ação Preventiva Responsável 
Seguir as disposições constantes do instrumento convocatório, sobretudo 
no concerne à habilitação dos licitantes, do Pregão Eletrônico. Pregoeiro 

Ação de Contingência Responsável 

Verificar os requisitos de participação na licitação, bem como os critérios 
para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
econômico-financeira e requisitos técnicos e profissionais. 

Pregoeiro 

Intensificar a análise das propostas apresentadas atentando para o descrito 
no item do Pregão 	Eletrônico. Pregoeiro 



Risco 1 
f 

BAIXA MÉDIA ALTA 

a 

THÁBATA YA/EDU OKAMOTO —12 Ten 	 ADONAI THOME DA SI —5 Ten 
Chefe da Equipe de Pesquisa de Preços Membro da Equipe di Pesquisa de Preços 

2. RISCO NA GESTÃO DO CONTRATO 

IIRLSGO:03"En~ão_ggui 4  ,c nti"rir  

( 	) Alta Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média 

Impacto: ( 	) Baixa ( X ) Média ( 	) Alta 

Dano 

Inexecução contratual 

Ação Preventiva Responsável 
Atentar para os dispositivos que regem a fiscalização da execução do 
contrato. 

FISC ADM (Fiscal 
Contrato) 

de 

Ação de Contingência 	 1 Responsável 

Verificar as disposições acerca da fiscalização da execução contratual 
constante no Pregão Eletrônico, Termo de Referencia e Termo de 
Contrato. 

FISC ADM (Fiscal de 
Contrato) 

MATRIZ DE RISCOS 

GRAVIDADE DO IMPACTO 
ir  Especial atenção deve ser dada aos riscos classificados nos quadrantes VERMELHOS. 

Manaus, 23 de março de 2022. 

MÁRCIO TEIXEIRA DA SILVA —5 Ten 
Membro da Equipe de Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

DISPENSA ELETRÔNICA N.° i6/2022 

(Processo Administrativo n.° 64581.003428/2022-17) 

ANEXO IV 

PLANILHA EXEMPLIFICATIVA PARA COMPOSICÁO DE CUSTOS 

Descrição dos custos para execução do serviço Valor 

R$ 

Composição da remuneração, dos profissionais envolvidos na execução 

contratual. 

Benefícios mensais e diários. 

Encargos sociais e trabalhistas. 

Insumos diversos (materiais, equipamentos, depreciação) 

Impostos. 

Lucro. 

Outras despesas/informações julgadas necessárias 

Total 



ANEXO V 
MODELO DE TERMO DE VISTORIA OU RENÚNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA n° 1.6 /2022 
(Processo Administrativo n° 64581.003428/2022-17) 

Declaro que a empresa 	 , inscrita no CNPJ (MF) n° 

	 , inscrição estadual n° 	 , estabelecida em 

	 , vistoriou minuciosamente 

os locais para a prestação dos serviços constantes do objeto da licitação indicada, e tomou 

conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletou informações 

de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial. 

OU 

Declaro que a empresa 	 , inscrita no CNPJ (MF) n° 

	 , inscrição estadual n° 	  estabelecida em 

	 , OPTOU pela não 

realização de vistoria, ASSUMINDO inteiramente A RESPONSABILIDADE ou consequências por 

essa omissão, mantendo as garantias que vincularem sua proposta, que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

Contratante, e que SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do Aviso de 

Dispensa, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o presente processo licitatório. 

Local e data 

Assinatura e carimbo do emissor 



Manaus-AM, 23 de março de 2022. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

AUTORIZAÇÃO 

(NUP 64581.003428/2022-17) 

A União Federal, Ministério da Defesa, Exército Brasileiro, por intermédio do Hospital Militar de 

Área de Manaus (H Mil A Manaus), com sede em Manaus, Amazonas, CNPJ n° 

09.601.850/0001-10 (UG 160020) e 09.601.850/0002-09 (UG 167020), situado na Rua Professor 

Ernani Simão, nr 1.421, Bairro Cachoeirinha, CEP 69.065-390, Manaus, Amazonas, 

representando neste ato, pelo Coronel ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO, Idt n° 085863393-6 

Ministério da Defesa, CPF n° 306.297.212-20, Ordenador de Despesas, por força do contido no 

§2° do Art. 49  da Port. n° 534, de 02 JUN 20, em cumprimento ao estabelecido no §3° do Art. 39 

do Decreto de n° 10.193, de 27 DEZ 19, ainda cumprindo o disposto no Inc VIII do Art. 72 da Lei 

14.133 de 12 de abril de 2021. AUTORIZA, a contratação da Empresa vencedora do Processo de 

Dispensa de Licitação de n° j/2022 - H Mil A Manaus (NUP: 64581.003428/2022-17), para a 

contratação de serviço especializado com a finalidade de atender a demanda do setor de 

Imaginologia, em proveito do Hospital Militar de Área de Manaus, a serem contra prestados 

pela dotação orçamentária: PTRES 174668, Fonte 0170702303, Natureza da Despesa 339039, PI 

B42201002DU, Subitem 17. 

39 
AL INO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO — Cel 

Ord nador de Despesas do H Mil A Manaus 
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